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Como toda ação de natureza cautelar, o arrola-
mento de bens visa garantir a efetividade de decisão a ser
proferida em um processo principal, que, no caso, se re-
fere ao da imissão de posse. A providência requerida tem
o intuito de acautelar os direitos daquele que tem inte-
resse na conservação de bens que se encontram na posse
do réu, lançando-se ordem de arrolamento e, por con-
seguinte, preservando o interesse da parte requerente.

No caso vertente, quando da elaboração do auto
de arrolamento e do laudo pericial, os réus encon-
travam-se na posse da Fazenda Vargem Alegre, razão
pela qual inquestionável era a necessidade de arrolar os
bens objeto da medida cautelar, diante do iminente peri-
go de dissipação da produção cafeeira e das benfeitorias
da gleba rural objeto da ação principal.

Alegam os apelantes que a lavoura possuía apenas
270 mil pés de café; logo, a colheita seria de apenas
675 sacas. Em seguida, afirmam que, se para a colhei-
ta das 675 sacas de café são depreendidos 40% da pro-
dução, são devidas aos apelados 405 sacas de café.

Da análise dos autos, constata-se que não merece
prosperar a pretensão dos recorrentes, porquanto, no auto
de arrolamento (f. 52/55) e no laudo pericial (f. 59/65),
delimitaram-se e definiram-se os bens móveis e a pro-
dução cafeeira da Fazenda Vargem Alegre, ao passo que
os depoimentos das testemunhas não comprovam que se
deve reduzir o valor das sacas de café a serem arroladas,
conforme muito bem salientou o Juiz sentenciante:

[...] o Sr. Perito obrou com absoluta correção utilizando-se de
técnicas precisas e da sua larga experiência no ramo cafe-
eiro, não havendo nos autos ou fora deles qualquer infor-
mação que conduza a entendimento diverso daquele expos-
to no laudo pericial (f. 489).

Destarte, tendo em vista que a prova pericial se
mostrou contundente e robusta, e os réus não lograram
êxito em provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito dos autores (art. 333, II, do CPC), deve-se
manter a sentença que reconheceu a existência dos bens
relacionados no auto de arrolamento e no laudo pericial,
tornando ineficaz qualquer alienação sobre eles.

3 - Conclusão.
Ante o exposto, nego provimento às apelações,

mantendo, por conseguinte, as bem lançadas decisões
da lavra do ilustre Juiz sentenciante, Dr. Marcus Vinicius
do Amaral Daher.

Custas recursais, pelos apelantes.

DES. FÁBIO MAIA VIANI - De acordo.

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - De
acordo.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Cessão de crédito e obrigações - Validade -
Cláusula de inalienabilidade - Inexistência - Cotas -
Transferência - Permissão estatutária expressa

Ementa: Agravo de instrumento. Cessão de créditos e
obrigações. Validade. Cláusula de inalienabilidade. Ine-
xistência. Permissão expressa de transferência de cotas.
Beneficiar-se da própria torpeza. Impossibilidade.

- É válido o negócio jurídico de objeto lícito, possível,
determinado ou determinável, desde que realizado por
agente capaz e na forma prescrita ou não defesa em lei.

- A cláusula de inalienabilidade pode ser constituída
apenas por meio de liberalidade, isto é, imposta por
doação ou testamento, sendo ilícita em qualquer moda-
lidade aquisitiva onerosa.

- Havendo a expressa permissão estatutária de transfe-
rência das cotas, não há falar em inalienabilidade.

- Ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza.

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00445599..0088..003311774499-66//000011 - CCoommaarrccaa ddee
OOuurroo BBrraannccoo - AAggrraavvaannttee:: SSeebbaassttiiããoo LLoouurriivvaall ddee AAmmoorriimm
- AAggrraavvaaddooss:: 11ºº)) OOrrllaannddoo ddee MMiirraannddaa,, eemm ccaauussaa
pprróópprriiaa,, 22ºº)) CClluubbee ddee PPaarrttiicciippaaççããoo AAcciioonnáárriiaa ddooss
EEmmpprreeggaaddooss ddaa AAççoommiinnaass//CCEEAA ee 33ªª)) GGeerrddaauu AAççoommiinnaass
SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFÁÁBBIIOO MMAAIIAA VVIIAANNII

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2008. - Fábio Maia
Viani - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por Sebastião Lourival de Amorim
e Lucimar Magalhães de Amorim da decisão que, nos
autos da ação anulatória de contrato que movem contra
Orlando de Miranda, Clube de Participação Acionária
dos Empregados da Açominas - CEA e Gerdau
Açominas S.A., indeferiu pedido de antecipação de
tutela para autorizar a venda das ações dos agravantes
à terceira agravada, depositando os valores em juízo,
bem como suspender os efeitos do contrato firmado com
o primeiro agravado (f. 8/9-TJ).
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Segundo os agravantes, as ações por eles adquiridas
eram objeto de caução e estavam gravadas com cláusula
de inalienabilidade, razões pelas quais não poderiam ter
sido objeto de negociação com o primeiro agravado.

Pugnam, com o provimento do agravo, pela con-
cessão da medida.

À f. 151-TJ, foi deferida a formação do agravo.
O primeiro agravado, Orlando de Miranda, apre-

sentou resposta ao recurso (f. 156/163-TJ), alegando,
preliminarmente, falta de interesse de agir.

No mérito, aduz que a inalienabilidade expirou em
04.10.1994.

Não há perigo de dano irreparável e de difícil
reparação.

Pede a manutenção da decisão.
Os demais agravados não foram intimados para,

querendo, apresentar resposta a este agravo porque, quan-
to a eles, ainda não se completou a relação processual.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso.

O agravado, em preliminar, alega que “o próprio
agravante juntou, em suas razões recursais, telegrama
recebido da Gerdau S.A., datado de 05.04.2004, noti-
ciando a desistência daquela empresa da compra das
ações em pauta”, o que caracterizaria falta de interesse
de agir.

Entretanto, o CEA, em 14.11.2007, informou ter
recebido, em 09.11.2007, proposta de compra da tota-
lidade das ações pertencentes a seus associados (f. 53-
TJ) - dentre elas as objeto deste recurso.

Pelo que rejeito a preliminar de falta de interesse de
agir.

No mérito, pode o juiz, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pre-
tendida no pedido inicial, desde que, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da ale-
gação e haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação (CPC, art. 273, I), ou abuso de direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu
(CPC, art. 273, II).

Invocam os agravantes a invalidade do contrato de
cessão de crédito celebrado com o primeiro agravado,
ao fundamento de que as ações objeto da avença esta-
vam gravadas com cláusula de inalienabilidade.

Ora, a validade do negócio jurídico requer apenas
agente capaz; objeto lícito, possível, determinado ou
determinável; forma prescrita ou não defesa em lei (CC,
art. 104).

Por outro lado, inexiste cláusula de inalienabilidade
sobre as ações objeto de contrato, porquanto estas
foram adquiridas onerosamente, e “a cláusula de
inalienabilidade só pode ser constituída por meio de li-
beralidade, ou seja, através de doação ou testamento”
(RODRIGUES, Sílvio. Direito civil: direito das sucessões.
26. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 7, p. 190).

Nesse sentido, manifesta-se Caio Mário da Silva
Pereira (Instituições de direito civil: direitos reais. 19. ed.
Rio de Janeiro: Forense, 2005, v. 4, p. 109), ao afirmar
que as cláusulas de inalienabilidade “hão de provir de
imposição de doação ou testamento. Não é lícita a
imposição das cláusulas em contrato de compra e venda,
permuta, ou outra modalidade aquisitiva onerosa”.

Infere-se dos autos que, à época do leilão da
Açominas, foi criado, em 05.08.1993, o Clube de Parti-
cipação Acionária dos Empregados da Açominas S.A. -
CEA (segundo agravado), o qual “tem por objeto con-
centrar os interesses dos empregados que vierem a
adquirir as ações de emissão da Açominas” (f. 44-TJ).

Os agravantes adquiriram as ações de nº 12.271 e
12.272, nos moldes do “Edital PND-A-03/93”, isto é, por
meio de financiamento bancário, razão pela qual foram
dadas em caução ao BNDS/BDMG e, por convenção do
CEA, impedida sua transferência para terceiros.

Em 27.12.1993, o CEA informou haver elaborado
“documento denominado termo de cessão de direitos e
obrigações e outros pactos”, permitindo a “transferência
legal de cotas entre associados, conforme disposto no
estatuto” (f. 82-TJ).

Posteriormente, em 31.01.1994, comunicou que
praticamente já haviam sido entregues “todos os con-
tratos de quitação junto ao BNDS”, disponibilizando para
os associados, a partir de 11.02.1994, o “termo de ces-
são de direitos e obrigações e outros pactos” (f. 84-TJ).

Já em 18.02.1994, o CEA apresentou as condições
de “transferência e alienação das cotas do Condomínio
CEA”, destacando os arts. 8º a 11 do estatuto (f. 85-TJ).

Indubitável, portanto, ser possível, preenchidos os
requisitos previstos no estatuto, a transferência das ações
adquiridas pelos agravantes.

E, ausente prova inequívoca de vício na transferên-
cia das cotas, o pedido de antecipação de tutela deve ser
indeferido.

De resto, não podem os agravantes alegar que,
“apequenados diante dos requeridos, concordaram com
os valores pagos à época, mesmo porque não tinham
alternativa, uma vez que não lhes fora informada a situa-
ção real das ações” (f. 13-TJ), porquanto constam dos
informativos nos 3, 4 e 5 (f. 82/85-TJ) vários alertas aos
associados do CEA, no sentido de que não comerciali-
zassem suas cotas.

Confira-se:

Não obstante interesse particular dos associados, voltamos a
orientar para que não comercializem suas cotas. Elas são um
patrimônio que poucos têm condições de adquirir, mas, sem
dúvida, muitos tentarão obter, com ofertas aparentemente
‘tentadoras’. Cuidado! O seu prejuízo poderá ser bem maior
do que o seu ganho (f. 82-TJ).

A tentação do ganho imediato pode levar a perdas que
jamais serão recuperáveis. Vários exemplos na imprensa são
mostrados no dia-a-dia, onde (sic) os acionistas têm tido um
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aumento de seu patrimônio e na grande maioria não des-
fazem de suas cotas/ações. Exemplos vivos, como no caso da
CSN, que inclusive está nos murais da Açominas (f. 84-TJ).

O CEA continua a recomendar aos seus associados que não
vendam as suas cotas/ações, pois, conforme temos divulga-
do, o ganho no futuro poderá ser bem maior que o ganho
no presente. [...] O cotista que ficar terá o seu patrimônio
aumentado com a perspectiva de um ganho muito maior
que o originalmente previsto. Assim, qualquer informação
contrária ao explicado acima não é verdadeira e é total-
mente infundada, exceto para quem estiver vendendo suas
cotas, pois estará fazendo um péssimo negócio (f. 85-TJ).

Como se vê, os agravantes tinham plena ciência
do negócio jurídico que estavam celebrando, valendo
ainda lembrar que “ninguém pode se beneficiar da
própria torpeza”.

Assim como observou o Juiz da causa (f. 8/9-TJ), o
que se conclui da análise destes autos é que apenas
agora (com a oferta de R$ 194.033,74 pelas ações
outrora vendidas por R$ 4.600,00) os autores demons-
tram arrependimento em ter celebrado os contratos de
cessão há mais de dez anos.

Com efeito: 

Dar guarida, em sede inicial, à pretensão dos autores seria
endossar a má-fé do cidadão que propositalmente ignora
uma cláusula contratual no momento que lhe convém, por
ser mais vantajoso economicamente, e depois, surpreendido
pela repentina valorização do bem negociado, vem a juízo
para lançar mão da suposta inalienabilidade conveniente-
mente ignorada há anos atrás.

Nenhum reparo, pois, merece a decisão agravada.
Nego provimento ao agravo.
Custas, pelos agravantes, cuja exigibilidade fica sus-

pensa por serem beneficiários da assistência judiciária.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES UNIAS SILVA e ELPÍDIO DONIZETTI.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Indexação ao salário mínimo. Impossibilidade. Juros e
correção monetária. Termo inicial. Verba honorária.

- Embora o CDC preveja a ausência de responsabilidade
daquele que comprove a culpa exclusiva de terceiros, se
a empresa faz parte da cadeia de fornecedores não pode
se eximir de responsabilidade, por ausência da caracte-
rização do terceiro estranho à relação.

- A prestação de serviços públicos deve ser contínua,
adequada e eficaz, devendo interromper-se somente por
questões técnicas, de segurança ou de inadimplemento.

- O bloqueio indevido de terminal telefônico configura
falha na prestação de serviço essencial, ensejando respon-
sabilidade da prestadora pelos danos morais verificados.

- A fixação do quantum indenizatório a título de danos
morais é tarefa cometida ao juiz, devendo o seu arbitra-
mento operar-se com razoabilidade, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao nível socioeconômico da parte
ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em
conta as circunstâncias do caso. Não se admite a inde-
xação do valor da indenização ao salário mínimo. À vista
da orientação das Súmulas 54 e 43 do STJ, os juros
moratórios e a correção monetária devem incidir a par-
tir da data do evento danoso, por se tratar de indeniza-
ção por ato ilícito.

- Para fixar o valor da verba honorária, o juiz deve levar
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa,
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo despendi-
do para o serviço.

Apelação principal não provida. Apelação adesiva provi-
da em parte. Dispositivo corrigido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00551122..0077..004411114411-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee PPiirraappoorraa - AAppeellaannttee:: TTeelleemmaarr NNoorrttee LLeessttee
SS..AA.. - AAppeellaannttee aaddeessiivvoo:: MMiicchheell LLeeôônncciioo ddee CCaarrvvaallhhoo -
AAppeellaaddooss:: MMiicchheell LLeeôônncciioo ddee CCaarrvvaallhhoo ee TTeelleemmaarr NNoorrttee
LLeessttee SS..AA.. - RREELLAATTOORRAA:: DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA CCAASSTTIILLHHOO
DDUUAARRTTEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO PRINCIPAL, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO E CORRIGIR O DISPOSITIVO DA
SENTENÇA.

Indenização - Dano moral - Responsabilidade
objetiva - Empresa prestadora de serviço público -

Interrupção indevida do serviço - Dano 
configurado - Quantum - Salário mínimo -

Impossibilidade - Juros e correção monetária -
Termo inicial - Honorários de advogado

Ementa: Indenização. Danos morais. Responsabilidade
objetiva. Prestadora de serviços públicos. CDC. Interrup-
ção indevida do serviço. Dano configurado. Quantum.


